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c onti nua

Serão fo r n e cida s l i s t a s com estimat i v a s das
q uan ti dades d e ma t eriais e p r-eço e çq u ende se

Os pr-o r í s s í onu Ls d e verão:

k e t ond c ci- e e 0 13 ben c f { c i os da pr-e scn t.e l e i
aos ac r êe c Imo e era r-o s í dénc I a p r ópria , d e

c onn t r-u Í dc s d e at é 6 0 m~ , cu j a á r e a excedent e '

Para c ada mo r-ad í a , se r á in d i cado um pr ofis 
siona l lega l men t e ha bilitad o pelo CREA. q u e

execução da ob ra .

•ur-ec s
m:1 .

Ar t i go 2Q.

Art igo 10 .
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t r a t a r e m de prujetos _ pad r no .

• •ae r-a r-eapon a óv e I pela

c aráte r popular , co~

n ã o u l tra pa s s e os 30

I I . n ã o possu{ r em á rea s u perior a 60 m2;

I II .pos su {r c m apen ns l( um) pa v i me n t o ;

IV .fore m uni rem í I i ar , não c on s t i tuindo pa.!:,
t e d e agrupam e n to ou conjunto d e r eal i?,a ç ã o s imu l t :i nea .

1 ) Estar .íne c r-Lt.o s n o Pr ograma de Mor-ad La t

Econômi c a da Pre f eit ura ~ Iu n i c i pa l de Ar;udoa j

2 ) Ser res ident e no ttun í c Êp í o de Ag udos ;

3) Est ar inscri to no Ca da s t r o d e Pr o f i s s i o 
nai s Au tônomo!i da Pre f e i t u r-a nun Ic í pa I d e Agudos.

Con a í de r-ara-uo , pa ra o s efeitos d e s t a le i ,
cons truçõe s d e caráter popular a s q ue :

1 . destinarem- se exclusivamente à r e siden -

LEI No 2 . 325 DE 01 DE OUTUBRO DE 1991

§ 20 . Os pr-o j o t.c s lic l'ão fo rne ci d o s d e a c o r do COII:
fi melho r c onv e n i ê n c i a t é c n i ca, t o p og raf ia e

t e r r eno, r- cepc í t.undo- cs e os des ejos do p r opri etário , s e nd o e nt regues a i n da
t odo o deta l ha ment o con s t r uti v o c om f und a ç ões , telhado , i n s t ala çõe s hi
dráu l icas , Ranit á ri a s e instalaçõe s c l é t r i c a s .

DISPÕE SODRE A CONCESSÃO, PELA PRE
FEIT URA ~lU N I CI PAL , DE PROJETO DE
CON STIWÇÃO ou REFORHA. GRATUITA 
~IENTE , PAnA r-IOllADI AS POPULARES .

ci a d o i nt ere s s a d o j

Fica o Pod er- Ex ecuti vo a u tor iza d o a fo r n e
cer- g ratu i t amcn t.e p r o j c t.c s d e construçã o de

cn r-é t c r- popu lar , sob r e s p on s a b i li d a d e dos nr-q uf t. e t o s ou Engen h e iro s v i n c u
l a d o s ou conv en í ado s co m a Pr e f eit ura Hun í c t pa I d e Agudos , às pesso a s q ue
o requererem n a s f o rmas da presen te lei e po ssu{ r c r.l t e rrenos própr i o s .

o Dr . Ne lson àa e ad Ayub , Pr e f e i t o Nu n í c í pa I de Agud o s
Es tado d e s ão Pa u lo , no u s o de s uas atribui çõe s legais , f a z s abe r q ue
Camara Nun í c í pa I a pro vo u e e le sancion a e promu lga a seg ui n te l ei :



§ lO , Os í n t.or-o s e a d os deve r ão p r-o va r , no a t o
d o r equ eri men t o , q ue não pos s u e m imóve i s ,. .

a cxcecno daqu el e o n d e pr-e t.cndcer cd í r f cnr ,

ArtiGO 30 . Os h cnef{cio.6 dest a l ei s e r ã o conc e d i d o s
me diante r equerimento fo rmu lado a o s r .

Prefeito J. lu ni cipal , c s e r ã o aten didos pe la ordem d e e n t rad a n o S e t o r '
de I'r-o t.oco Io da Pref e i t u r a .

no-
do
•

n \} 'l'v.v rJI

07 - CEP 17.120

LZI NO ~ . 325 DE 0 1 DE OUTUBRO DE 1. 991

cont i n uaçã o

A aS6ist~ncia técnica duran te a cons t r u
ç ã o será fei ta dur a n te t o da a obra , a t r a

pr of i ,<;6 i nn n 1 r-ea pcn s âvc1.

ü e bcn ef ~c i oli d a present e l e i s :;men t e ~
dcrão ser con c e d i do s u ma úni ca v ez a. mu":

a cn s n I i gual ou in fe r ior a 5 ( cinco) s a l á -

§ 2 0 . As c e r t i dões c doc u mentos munic i pa i s
, . . - .cc a esurr o a par•• prova r as ox r gen c r a e

for nec idos g r a t u i t am e n t e pe l a Pref e itu ra Hun I c í pa I
q u e as r eque r e r e m.
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C. G. C. 46.137.4-« / 0001-74

PRAÇA 11RADENTES, 6..'\0 - CALXA POST AL.

EST ADO DE sxo PAULO

Ar t i g o 40 .

Ar ti go 30 , s crilo
a os in t eressa dos

• •n l clpes q ue c omprovem ren da. . .
1'1 0 6 e m uao s ,

v é s de v i si t a s pc r í ód í c a s d o

Artigo 50 .

Vi a ção fo rnec erá 5 ( cin c o )

Pa ru o c t end ímcn t.o n o di s po sto no Artig o
10 da p r ese n te lei , a Divi são de Ob r a s e

Jlr o j e t as me n sa lme n te .

c o nt i n ua

c ) c c r t id;o n csa t i va d e d ~ b i t os fis 
c ai s r-e Iu t í vo a .1 0 r-c rc r í d o i tlÓ Vel i

e x istente o u '

c a s o d e p r- o j c t c de constru ç ã o :

ccrt idão d o s cart~r ios imobiliá r i -
.. • • . . • 1uno c p r-op r t o t.a r-J c d e o ut ro 1.IlIov e ,

I . n o

b ) p lan ta d a c Ollnt r u ç ã o
• •u t-cu c o n s t r-u i d a ;

c ) " ü o Lt c r-t t h" o u d ocumento Ctj,u i va l e n
í g uu I ou in f er ior a c i n c o ( 5 ) salar ios mT

o r-oq u e r-Imc n t.o de que trata o AI·tigo 3 Q
s e r á obtido e m-oen cb Ido na Di v i s ã o de

apre sent a do n o Sc t o r d e Protoc o lo , i n d e p end e n te
taxas , I n s t ru Í d o CO lll O H e cgu f n t o s d ocumen t o s :

Prefeitura e
pag a mento de

outro d c cuacn t.c qu e Iud í u u e a

te que comprove r enda lllen Ba l
n imo l".

Db r-a s, da
ment e d o

a )
o s ) indicat iva d e q ue o inter e s sad o
alem d o q u e r e cebe r á a edi íicaç ão ;

b ) c e r t i d ão n e ga t iva de d~hit o6 fis 
cu í e r-c La t í vo e a o r e f er i d o i r:1óv cl i

I I .no caso de a n pliaçã o n u reíorma :

a ) c e r t i d ã o d a matr f cula do t erreno I

com a " ve r bação d u c o n ti t r u ç ão , a l é m daqu e La e x i g i d a n o ft e m " a" do In
c i s o I i
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c ont i nuaç ão

d ) " bo LL e r í t.h " ou doc umento equiva lent e
q u e comprove r-enda mensal i gual ou tn í' c rí o r a 5 ( cinc o ) s a l á r i os ml nimos.

Pa I, . ú n ic o . O Nu n í c {p Lo arcará c om a s despesas ncces -
~ár i is à o b t e nç ã o da s certidões d e q ue fa .

Iam as a l ; n ca s " a " doa I n c i s os I e II d e s t e a rt i g o , c a bend o à Divisão de
lIa b i t a ç ã o c Desenvo l v i men t o Ur ba no - DO U, pr ovidenciá - las junto a os rea 
pec t iv os car t ór i os .

Arti go 70 . Proto co l a d o e a utua do o e x pe d ien te de
q u e t r a t a o Ar t igo 3 0 , se r á e nc a mi n ha d o à

Di visão de Obra s c Via ção , e a li r-c rçt a t rud o C õõ1 Lí v r- o p r ópl'i o , na a r d e.- - ~ - -c rono l~g i ca d e s ua a p r cscn ta ça o c d i s t r i bu l d o ao t ecn ico que prestara a
ass is tcnc i a a q u em cabe r á l a n çar as ano t aç õ e s r elati vas a o aconpa n ha lllen t o
da o br a, à margem d o r c s poct i vr o r- c g í e t. r-o ,

Artig o 8g .

da c mp I ia çã o .

,\ a ss i :~ t ~ n c i a t~cni ca na u cxc cdc r-á a
a no a parti r d o i n I ci o da c on s t r uç ã o

Ar t i g o 90 .

. .
r i a s p r opr l a s , s u p l c me n t a dns se

As despesa s c om
r c rão cor c onta
n cces e úr- f o ;

a e xec uçã o d e s ta l e i cor -- .da s dotaçocs o r ç amenta -

Arti lio 10 0 .
jauc í 1' 0 d e 1. 9 9 :.!,

•Z:;til. l e i cn t ra r a e m v í g o r-
r-c vog o d ua , l S dis po !. i ç õcli

a art ir d
:\ co n t r -â r-Lo

Prefe i t ura Hun í c i pa I . Al; Udo lj , 0 1 de outu bro de 1 . 91. ,

Publ i c a d a c r-e g i s t r-e d a na fO I'ma li ;: l e i •
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